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PROJETO DE LEI Nº    , DE 2017 

        (Do Sr. Luiz Carlos Ramos) 

 

 

 

Acrescenta inciso ao Art. 2º 
da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro 
de 2005, que institui o Programa 
Universidade para todos - 
PROUNI. 

 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso.  

 
“Art. 2º .................................................................... 

I - ........................................................................... 

II - .......................................................................... 

III - ......................................................................... 

IV - a filho de servidor público da área de segurança 

pública morto no efetivo cumprimento de suas atribuições legais. 

(...)” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 

A violência está devastando o País. Em todos os Estados 

da Federação constatamos dados estatísticos incompatíveis com a realidade. 

Cito como exemplo o Rio de Janeiro, onde foram executados 100 policiais até 

agosto de 2017, ou seja, 1 (um) policial é morto a cada 57 horas. Fica evidente 

que as famílias de policias estão perdendo seus provedores.  

Nessa linha, o estatuto do Policial Militar consigna como 

dever desses agentes a dedicação integral à Pátria e à instituição a que 
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pertence, mesmo com o sacrifício da própria vida (Art. 30 da Lei nº 443 de 1º 

de julho de 1981).  

Na mesma esteira, as garantias constitucionais 

asseguradas à família e reforçadas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente 

– ECA ratificam a necessidade de atenção dispensada às crianças, aos jovens 

e aos adolescentes na salvaguarda de direitos essenciais ao seu 

desenvolvimento e formação. 

Para tanto, é justo e razoável garantir a essas famílias, 

que foram vilipendiadas pela ação de marginais, a possibilidade de formação 

de seus entes, pois, os proventos recebidos têm uma redução drástica com a 

perda do arrimo da família.      

Sala das Sessões, em     de                       de 2017. 

Deputado LUIZ CARLOS RAMOS 
 
 

 


